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LI 	752 -DE 25 DE 	D 1953- 

"Autoriza a Prefeitura kiiicip]. de Areias, 

Eatado de São Paulo a receber, ediaite r 

passe efetuado pelo Governe d stado de 

So Paulo, rcu.rsos fi.nonceircs a fundi 

perdido". 

NELSOi LUIZ DA SILVA, £'refeito uxiicipa. 

de Areias, Estado de Si* Paulo, no uso de suas atribuiçes le 

gais faz saber que a Cara Municipal aprovou e ele 	1CiJn 	e 

prou1ga a seguinte Lei; 

Artigo 12 - Fica o Jxecutivo kuniciil de 

Areias autorizado a. 

1 - Receber, otravs de repasse efetuado 

pelo Governo do Estado de So Paulo, recursos financeiros afui 

de perdido, proçeemtes do Tesouro de stado 

II - Assinar cou a Secretaria de 2Lnejeii 
- 	 .- 	 - 

to e Gestão do Estado de São Paulo o Qonvei.io neo 	a btei 

ço doa recursos financeiros previstos no inciso 1 deste (irtio 

be corno as clusu1as e condiçes estabelecidas 	referida 

Secretaria; 

III - Abrir cre'dito adicional especial para 

fazer face as despesas ca a Execução da Obra. 

§ t5nic - A cobertura de credito Uuturizaà  

no inciso III, será efetuado mediante a uti1izaço dos recursos 

a sercA repassados.. 

Artigo 22 - Os recursos finaceirs ne:ici 

nados no Artigo anterior destinar-se-ao a: Pavinentaço dÃ Ra 

de Resende (área de 2.520 2, BeLdO 363 = de e prLento e 7 n' 

de largura). 

Artigo 32 - Os encargos que a Prefeitura 

vier a asawairne referido Convria correro por cota de Verbs 
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úLuc0a4tQLa 
o 	 Estado de São Paulo 

O 	 Praça Nove de Julho, 136 - Telefone (0125) 67-1200 - CEP 12820-000 
o 
O 	 Governo União por Areias 

o 
o 	prpris constantes de orÇanento viexte, sup1eeitds se ueces 
1 

sari. 

Ártico 42 - ita Lei etrr ei_ vir 

o duta de sus publicaç., revogadas as dispesiçes e etrri. 

o 
•0 
o 
o. 

o. 
O Publicada por Edit1e wfíxadw na Secretaria destu. Prefeitutr 
O 	 data suxra. 

Areis, 25 de 	de 193 
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